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DESPACHO

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Excelentíssimo(a) Sr(a]. Secretário(a],

Considerando a necessidade de encerramento do PREGÃO

PRESENCIAL 00021/2017 - FMS-PMBEX concernente ao PROCESSO

LICITATÓRIO N° 00077/2017 - FMS-PMBEX que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS. CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA EM BOMBONA, TRANSPORTE.

TRATAMENTO E DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR [A. B e E], NA FORMA

ESTABELECIDA PELA ABNT, NOS SERVIÇOS DE SAÚDE.

Considerando que a empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL
LTDA, CNPJ: 01.568.077/0002-06 impetrou Mandado de Segurança acerca do
presente processo licitatórlo, o qual tramitou na 4^ Vara Mista de Bayeux-Pb sob o
PJE n- 0800319-89.2018.8.15.0751, objetivando em suma o afastamento do

subitem 5.3 e 13.3,3.2.6 do Edital, bem como a suspensão do processo licitatório,
tendo sido julgado parcialmente procedente, apenas no tocante ao afastamento do

subitem 5.3 do Edital;

Considerando que concomitantemente, a referida empresa também
protocolou denúncia junto ao Tribunal de Contas do estado da Paraíba sob o

Processo TC 02364/18, objetivando em suma o afastamento do subitem 5.3 e

13.3.3.2.6 do Edital, bem como a suspensão do processo licitatório, tendo seu pleito
sido defendo em decisão singular de medida cautelar pelo Conselheiro Substituto
Renato Sérgio Santiago Melo, no tocante a suspensão do presente processo
licitatório, até ulterior deliberação final da Corte sobre a matéria;
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Considerando que quando da ciênciã da referida decisão em
27/02/2018, o processo licitatório já se encontrava adiado "sine die"
permanecendo suspenso até a presente data.

Considerando que o objeto do presente processo licitatório trata-se
de serviço essencial, o qual não pode de forma alguma sofre descontinuidade,
tendo em vista tratar-se de coleta de lixo hospitalar. Deste modo, ante a suspensão

W  do presente processo e a ausência de previsão para seu julgamento no TCE/PB, a
administração procedeu com novo procedimento licitatório, para aquisição do
objeto supra, através do PREGÃO PRESENCIAL N° 00040/2019 - FMS - PMBEX,
PROCESSO LICITATÓRIO 00089/2019 - FMS-PMBEX, ficando a empresa SIM
GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.575.881/0001-18, ganhadora do
objeto pelo valor global de R$ 143.243,10 (cento e quarenta e três mil duzentos e
quarenta e três reais e dez centavos] e valor unitário de R$ 34,45 (trinta e quatro
reais e quarenta e cinco centavos], sob o CONTRATO ADMINISTRATIVO N^
00145/2019 - FMS-PMBEX, com vigência de 23 de dezembro de 2019 a 23 de
dezembro de 2020;

Considerando que o processo licitatório permanece suspenso até a
presente data, em razão do aguardo da deliberação final do TCE/PB, que só
ocorreu na Sessão 2991 da 2- Câmara Ordinária Remota no último dia

%  09/06/2020, tendo sido o Acórdão AC2-TC 01046/2020 disponibilizada no Diário
Oficial Eletrônico n- 2469 no dia 19/06/2020, o qual reconheceu a denúncia,
julgou parcialmente procedente, em razão da determinação de retirada da cláusula
5.3 do Edital e expediu recomendações, conforme cópia da decisão que segue
apensa aos autos do presente processo licitatório;

Considerando que, embora a decisão exarada no Acórdão AC2-TC
01046/2020 não tenha determinado a anulação do processo licitatório, mas tão
somente decidido pelo afastamento da cláusula 5.3 do Edital, bem como a
aparente ausência de interesse por parte da administração pública em dar
prosseguimento ao mesmo, ante à perda do seu objeto, ocorrida quando da
realização de novo procedimento licitatório para aquisição do objeto supra, a qual
restou exitosa, conforme acima já explanado;
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Ressalto que os fatos supervenientes acima expostos, bem como a

perda do objeto em razão da realização de novo processo, culminaram na

impossibilidade de continuidade do presente processo licitatório;

Deste modo, ante a necessidade de encerramento do referido

processo, bem como objetivando a organização processual deste Setor, remetemos

os autos do processo licitatório, para que Vossa Senhoria realize análise técnica

pertinente e nos informe quais medidas deverão ser adotadas, tendo em vista toda

narrativa acima exposta.

Atenciosamente,

Bayeux/Pb, 25 de junho de 2020.

SILVA ALVES

CPL/Pregoeiro

("íTiC.! críaçào

3VERNO ̂/.lÜNiCÍPAL
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Considerando a necessidade de encerramento do PREGÃO PRESENCIAL N°

00021/2017 - FMS-PMBEX, concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO N" 00077/2017 - FIVIS-

PMBEX, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA EM

BOMBONA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR (A, B e E),

NA FORMA ESTABELECIDA PELA ABNT, NOS SERVIÇOS DE SAÚDE;

Considerando toda narrativa exposta pela Comissão permanente de Licitação

deste município, no tocante a suspensão do presente processo pelas razões constante nos

autos, bem como pela perda do objeto durante o período em que permaneceu suspenso,

tendo em vista a realização de novo procedimento licitatório para aquisição do objeto

supra, a qual restou exitosa;

Informo pois, à Ilustre Comissão Permanente de Licitação que diante dos fatos

supervenientes ocorridos no curso do presente processo, os quais impossibilitaram seu

bom andamento, bem como diante da existência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns

00145/2019 - FMS-PMBEX com a empresa SIM GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

07.575.881/0001-18, com vigência de 23 de dezembro de 2019 a 23 de dezembro de 2020,

cujo objeto é o mesmo do presente processo licitatório, não há mais interesse por parte da

administração pública em dar prosseguimento ao mesmo, tornando-se inviável sua

continuidade;

Pelo exposto, devolvo o presente processo ao Presidente da CPL- PMBEX, para

que apresente nota técnica, informando acerca da possibilidade e do procedimento a ser

Página 1 de 2



BAYEUX
CO/E^iS "UHICr-^AL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

adotado para a REVOGAÇÃO do processo licitatório em comento, tendo em vista a

inviabilidade de sua continuidade e necessidade de seu encerramento.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 26 de Junho de 2020.

HALINE LEITE (SANTAS COELHO

SECRETÁRIAjViUNICIPALDE SAÚDE
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE

Páoina 2 de 2
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NOTA TÉCNICA

Considerando a existência e necessidade de encerramento do PREGÃO

PRESENCIAL N° 00021/2017 - FMS-PMBEX. concernente ao PROCESSO

LICITATÓRIO N° 00077/2017 - FMS-PMBEX, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA EM BOMBONA, TRANSPORTE,

TRATAMENTO E DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR (A, B e E], NA FORMA

ESTABELECIDA PELA ABNT, NOS SERVIÇOS DE SAÚDE;

Considerando que a Secretária Municipal de Saúde, informou que deseja

a revogação do processo em análise, uma vez que não vislumbra a necessidade de dar

prosseguimento aos atos até então praticados, em razão da "suspensão do presente

processo pelas razões constante nos autos, bem como pela perda do objeto durante o

período em que permaneceu suspenso, tendo em vista o realização de novo

procedimento licitatórío paro aquisição do objeto supra, o qual restou exitosa")

Por fim, devolveu os autos à CPL- PMBEX solicitando orientação acerca

do procedimento a ser adotado para sua revogação processual.

Pois bem, é o sucinto relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Em linhas gerais, o princípio da autotutela administrativa estabelece que

a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-os

quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos. Assim, a

Administração não precisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus atos,
podendo fazê-lo diretamente.

COMISSÃO PERM^ENTE DE LICITAÇÃO
UÇlIAÇAOBvWi:UX'.fK;MA]L.C()M
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Em observância aos princípios basilares da Constituição da República e

da Lei Federal n'^ 8.666/93, o presente deve ser submetido à conformidade do que

dispõe o artigo 49 da Lei 8.666/93, que preceitua:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação

do procedimento somente poderá revogar a

licitação por razões de interesse público decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.

(grifo nosso]

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo

conveniente e oportuno para a Administração, e desde que devidamente

fundamentado> esta tem a possibilidade de revogar o procedimento licitatório,

acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação.

Fortalecendo o artigo exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho

(Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9^ Edição. São
Paulo. 2002, p. 438] tece o seguinte comentário sobre revogação:

CO

A revogação consiste no desfazimento do ato porque

reputado inconveniente e inadequado à satisfação

do interesse público. A revogação se funda em juízo

que apura a conveniência do ato relativamente ao

interesse público... Após, praticado o ato. a

administração verifica que o interesse público

poderia ser melhor satisfeito por outra via.

Promoverá então o desfazimento do ato anterior...

Ao determinar a instauração da licitação, a

Administração realiza juízo de conveniência acerca

do futuro contrato (....] Nesse sentido, a lei

determina que a revogação dependerá da ocorrência

de fato sup^erveniente devidamente comprovado.

COMISSÃO PERMAMÍNTE DE LICITAÇÃO
LIC!TACA0BAYT13X(».'GMA1L.C0M
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Isso indica a inviabilização de renovação do mesmo

juízo de conveniência exteriorizado anteriormente.

Nesse sentido, formam-se as manifestações do Superior Tribunal de

Justiça, quanto à revogação:

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - REVOGAÇÃO
APÓS ADJUDICAÇÃO.

c-o

2. Após a adjudicação, o compromisso da

Administração pode ser rompido pela ocorrência de

fatos supervenientes, anulando o certame se

descobertas illcitudes ou revogando-o por razões de

conveniência e oportunidade. [STJ, Mandado de

Segurança n^ 12.047, Rei. Min. Eliana Calmon,

julgado em: 28.03.2007.}

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO -
MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO -

REVOGAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPETITIVIDADE -
POSSIBILIDADE - DEVIDO PROCESSO LEGAL -

OBSERVÂNCIA - RECURSO DESPROVIDO.

[...}

4. À Administração Pública, no âmbito de seu poder
discricionário, é dado revogar o procedimento

licitatório, por razões de interesse público. Todavia,

ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a

legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado

adentrar o âmbito de sua discricionariedade,

fazendo juízo a respeito da conveniência e

oportunidade, bem como acerca da efetiva

existência de interesse público.

5. A revogação do certame é ato administrativo,

exigindo, portanto, a devida fundamentação e

COMISSÃO PERM^ENTE DE LICITAÇÃO
LlC!TACAOB.^EUXiríGMAlL.COM
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motivação (Justo motivo para seu desfazimento],

assim como o cumprimento das disposições legais.

6. O art. 49 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos prevê a possibilidade de revogação

do procedimento Ücitatório, em caso de interesse

público, "decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta". Por sua vez, o art. 18,

caput, do Decreto 3.555/2000, o qual regulamenta a

modalidade de licitação denominada pregão, dispõe

que "a autoridade competente para determinar a

contratação poderá revogar a licitação em face de

razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de qualquer pessoa, mediante ato

escrito e fundamentado. (STJ, Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança 23.360, Rei. Min. Denise

Arruda, julgado em: 18,11.2008.)

No caso em tela, é possível a revogação processual, todavia, ressalte-se

que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE deve motivar tecnicamente e demonstrar

o porquê não é mais conveniente e oportuno para a Administração Municipal realizar

tal contratação.

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, objetivando oferecer subsídio técnico e em

resposta a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Haline Leite Dantas Coelho, é possível a

revogação do procedimento licitatório em epígrafe por ausência de interesse

administrativo, nos termos do artigo 49 da Lei n^ 8.666/93 e no princípio da
autotutela administrativa, todavia, é indispensável que Vossa Excelência apresente

motivação técnica demonstrando porque não é mais conveniente e oportuno realizar
tal contratação.

COMISSÃO PERMANMiTE DE LICITAÇÃO

UCllACAOBAYr/K:« GMAIL.COM
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Por fim, remetam-se os autos a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Haline

Leite Dantas Coelho, para que elabore parecer técnico de revogação, nos termos
acima expostos.

Bayeux, 29 de Junho de 2020.

SILVA ALVES

CPL/Pregoeiro

Linicipal de Bayeux
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Considerando a nota técnica do Presidente da CPL-PMBEX, Sr. Emanoel da

Silva Alves, em resposta a esta Secretaria sobre o procedimento para revogar o PREGÃO

PRESENCIAL N° 00021/2017 - FMS-PMBEX, concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO N°

00077/2017 - FMS-PMBEX, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM

ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

COLETA EM BOMBONA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DO LIXO

HOSPITALAR (A, B e E), NA FORMA ESTABELECIDA PELA ABNT, NOS SERVIÇOS DE SAÚDE;

Considerando que é possível a revogação do procedimento licitatório em

epígrafe por ausência de interesse administrativo, nos termos do artigo 49 da Lei n^

8.666/93 e no princípio da autotutela administrativa, atentando-se para a necessidade de

motivação técnica demonstrando porque não é mais conveniente e oportuno realizar tal

contratação.

É o relatório.

Segue as razões técnicas.

Cumpre pontuar inicialmente que, o princípio da autotutela administrativa

estabelece que a Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos,

anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos.

Em observância aos princípios basilares da Constituição da República e da Lei

Federal n° 8.666/93, o presente deve ser submetido à conformidade do que dispõe o artigo
49 da Lei 8.666/93, que preceitua:
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Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do

procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Depreende-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e

oportuno para a Administração, e desde que devidamente fundamentado, esta tem a

possibilidade de revogar o procedimento licitatório, acarretando inclusive, o desfazimento

dos efeitos da licitação.

No caso em tela, há justificativas suficientes que asseguram a revogação

processual, conforme abaixo explanadas:

Compulsando os autos do presente processo licitatório, observa-se que o

mesmo fora alvo de Mandado de Segurança, impetrado pela empresa STERICYCLE GESTÃO

AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 01.568.077/0002-06, o qual tramitou na 4^ Vara Mista de Bayeux-

Pb sob o PJE n9 0800319-89.2018.8.15.0751, objetivando em suma o afastamento do

subitem 5.3 e 13.3.3.2.6 do Edital, bem como a suspensão do processo licitatório, tendo

sido julgado parcialmente procedente, apenas no tocante ao afastamento do subitem 5.3

do Edital;

Observa-se ainda que a referida empresa também protocolou denúncia junto

ao Tribunal de Contas do estado da Paraíba sob o Processo TC n^ 02364/18, objetivando

em suma o afastamento do subitem 5.3 e 13.3.3.2.6 do Edital, bem como a suspensão do

processo licitatório, tendo seu pleito sido deferido em decisão singular de medida cautelar

pelo Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, no tocante a suspensão do

presente processo licitatório, até ulterior deliberação final da Corte sobre a matéria;

Ressalte-se que o processo licitatório permanece suspenso até a presente data,

em razão do aguardo da deliberação final do TCE/PB, que só ocorreu na Sessão 2991 da 2^

Câmara Ordinária Remota no último dia 09/06/2020, tendo sido o Acórdão AC2-TC

01046/2020 disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico ns 2469 no dia 19/06/2020, o qual
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reconheceu a denúncia, julgou parcialmente procedente, em razão da determinação de

retirada da cláusula 5.3 do Edital e expediu recomendações, conforme cópia da decisão

que segue apensa aos autos do presente processo licitatòrlo;

Considerando que o objeto do presente processo licítatório trata-se de serviço

essencial, o qual não pode de forma alguma sofre descontinuidade, tendo em vista tratar-

se de coleta de lixo hospitalar. Deste modo, ante a suspensão do presente processo e a

ausência de previsão para seu julgamento no TCE/PB, a administração procedeu com novo

procedimento licitatòrio, para aquisição do objeto supra, através do PREGÃO PRESENCIAL

N" 00040/2019 - FMS - PMBEX, PROCESSO LICITATÒRIO N" 00089/2019 - FMS-PMBEX,

ficando a empresa SIM GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.575.881/0001-18,

ganhadora do objeto pelo valor global de R$ 143.243,10 (cento e quarenta e três mil

duzentos e quarenta e três reais e dez centavos) e valor unitário de R$ 34,45 (trinta e

quatro reais e quarenta e cinco centavos), sob o CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

00145/2019 - FMS-PMBEX, com vigência de 23 de dezembro de 2019 a 23 de dezembro de

2020;

Considerando que, embora a decisão exarada no Acórdão AC2-TC 01046/2020

não tenha determinado a anulação do processo licitatòrio, mas tão somente decidido pelo

afastamento da cláusula 5.3 do Edital, não há mais interesse por parte da administração

pública em dar prosseguimento ao mesmo, devido à perda do seu objeto, ocorrida quando

da realização de novo procedimento licitatòrio para aquisição do objeto supra, a qual

restou exitosa, conforme acima aclarado;

Deste modo, os fatos supervenientes acima expostos, bem como a perda do

objeto em razão da realização de novo processo, culminaram na impossibilidade de

continuidade do presente processo licitatòrio, razão pela qual, pugna-se por seu

encerramento através de sua Revogação.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, ao compulsar os autos, eu, Haline Leite Dantas

Coelho, Secretária Municipal de Saúde, responsável pela pasta, deflagro a necessidade de

revogação do procedimento licitatòrio em epígrafe por ausência de interesse

Páaina 3 de 4
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administrativo, o que faço com base no artigo 49 da Lei n^ 8.666/93 e no princípio da

autotutela administrativa.

É o parecer.

Atenciosamente,

^  Bayeux-PB, 30 de Juiho de 20120.

HAL\^E LEI^ANTAS COELHO
SECRETÁRIA MUNICIPALDE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO PROCESSUAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00021/2017 - FMS - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00077/2017 - FMS - PMBEX

A Secretaria de Saúde do município de Bayeux/PB torna público para

conhecimento dos interessados que, nos termos do Acórdão AC2-TC 01046/2020 -

TCE/PB e com base em Nota Técnica emitida pela Comissão Permanente de Licitação e

em seu Parecer Técnico de Revogação, fica REVOGADO o procedimento licitatório na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00021/2017 - FMS - PMBEX, do tipo menor

preço, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N" 00077/2017 - FMS - PMBEX,

objetivando a realização de REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA EM

BOMBONA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR (A, B

e E), NA FORMA ESTABELECIDA PELA ABNT, NOS SERVIÇOS DE SAÚDE, o que faz com

fulcro no art. 49, da Lei Federal n^ 8.666/1993 pelos motivos constantes nos autos do

processo. Mais informações poderão ser obtidas no Portai da Transparência da

Prefeitura Municipal de Bayeux (httP5://ww\A/.baveux.pb.gov.br/licitacoespmbv/) ou

por e-mail (licitacaobayeux@gmaÍl.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 30 de Julho de 2020.

DANTAS COELHO

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PUEtíÃO ELEI KÓ.MCO BtPCO.VJOZO

ITeleiiiira Municipal dc São .Níse de Fspinhai.is PB. Inrtia público que esta rralirando Análise da
Diiciimeiiiaeão de UabililacSo dalsl empiesal.sí ciilucadas cm ;eícunili> lugar no Prcgjo Híeuôinco n'
iiii')ii?.2'>2í>. obieio: Aquisição de mniciial de msumo (EPI) para -jiender .i< iiccessid.ides J.i .Seaetaiia
de Sjiiile iseti'! óigâí": vi<.iiu!o o eni rvnunieiilo da pamleniiailti C ovid - 1 '> nu iniimeipio de São Jcxú de
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dociinieiilavão no Ibirial Compius íVllilieds, w.w.iniilakkcimipriisníihlica:; rum In: ás 1-1:30 hontí do
(Ini Ü7,'aSi:(l2(). l.cgiilaviioApliimc! l.ci S""]0 52ü'02, Dcerelo N" 10.024(2019. Lei ti, 13.<)7!V2(I20.
Decreto Miimcipiil de N" I2d.'202ü. Lei S.íifib iCOS.csiibsidinnas. Ediiiil de Itctlnçào(item 15.8.).
(iiilio.s esfliitcciniunios poderio ser loriieeidus na sede da Preleituru Municipal, das (IXiOH ti> L3:(Klhs.
,itiiivi.> do -Setor de Lieitacâo. nu Ptui,".i Dosmici Wonderley. nl - Centro - Sio Iom: de Rspinhara-N - PB.

S.ão Jnsé dc Espuihato» - PB. 06 dc Agosto de 2020.C DAMLAFIRMINO DE I.IMA COSTA AZEVEDO
Pregoelrn

Prefeitura Municipal
de Marcação

LICITACAO

PRETEITURA MtiNIClPALDE MARCAÇÃO

WTSO DE AniAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N' QIIOLVÍUIU
U PregiKifOtdieialcomuDicaoailiamcmcido Pregán Presenciai n"{HK»23.'2(>20, pnrao dia 1.1 de .-Agosto
lie 2ij2(t às I O tKi itota\. no iitc-imo ioe.-ii inieialiiiuiie diviilgudo: Riin Manoel Bencvtutiitn do 1'iad». 257
- Cenlrn • M;neaciti)- PB Inform.iç.ree nu hur.iri.i d-tx 08-00 as 12:00 honvi dn< diiisiiieiv. no icfctjdn
endcevo Telefone: (082) 3625111 1. l -mjil: lieUJeaogovm.-iúigmjil.com.

Matcoçao - PB. t>6 ilc Agosti) dc 2020
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OL(V EIR.A

Prcsoeiro Oficial

Câmara Municipal
de Marcação

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Sumé

. %atitósfl£5ses

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Coremas

EXTRATO

PREFEITURA Ml.NK IPAL DE COREM AS

E.NTUATO DO 1" ADITIVO POR OUTROS MOTIVO

S.AO rO.N'1'R.-ATü .N'"J65/2020

ProcessoAdniittisirjtivo N''00);2014.roiniidadcPfi;v''sN^''"3'3ül0, ConlniTaiiierPrefeitiuade Coiaiuis'
PB. Contratada: AdviseCoiiiuiiloria & Plaitcj.imeiilíi liircii, CNP.': 07.g0q.25X'0lKl!-40,Cr>nMdcrandou
MilieiIacSii d<> Sr. Franeicudo Stiar« d.i Sib j. SceicLÍno de .Administração. Planejamenioe Ge.siiJo. deste

miinieipii), .liravcs dc seu nlicin datado de 20 dc juilut dc 2020. unüe solicita o oeréseiitxi no niímeiri
dc vagos do Concurso Público para provimento diis cargos da Prefeitura Muniei|>ul dc (àitciiia.v'i'B;

Cunsidetniido iis iieréxeimox acima ciliidox exiú rtiiiibimeniailit nu Cláusula S'éimta do rexpelivo contrato.
Vejamos.1 Hctuiti: ( )" - Cl.ãusttiii Sciimu- diuj.Micr.ições: 7.1 AContratjiLla fieaubiiípidíi.aiiceiiai nas
mesmas condições eunátituaisosaercsuiniosoiisiipieiiiõcs ale o limite fixado na I ci n" S.b66'9.3. 7.2 A
alteroçâü de qualquer das disposições estabelecidas neste Cniitraio. somente será válido por acordo de
ambas ns panes çcintrucnlcs.tomadasexpressitmemc poncnnoadiiKci.Fieainrotilieiidasiudas as demais
clHitMiliis coiitroluuis que iiâo foram modificatliHpclo presente terno iiditivo.PuncMlTuncixLa dasC. A, de
OlivcirníPclii conintiHnici e oSf-Clêmo Marcos de l.itna Santos. CPP N"' ftfll .271.5S4-05(Pcia roniratada).

CoreniaVÍ'B.0.3de apostode 2020.
i' rnnclxco üiis C. A- dc Oliveira

Pa-rtitH

/

Prefeitura Municipal
de Bayeux

1T... McirncÉiis ,if .1.: t.

PREFF.ITÜR-A.MIMCIPAI.DEBAVEDX

SECKE I ARIA DE .S ALDE

G.VBINE J K DO PREEEl I O

é

( VM ARA MIAIÍ II'Al. DE AEARÇ.AÇÃO

AA ISO DE AIIIAMENTO

£_ PREGÃO PHE.SENf IAL N* 00001/2(1211
^^Pligociru f Miei.nl comunica o adiamento do Precão Presencial n' CKXiOI '202(1 .OBJETO laicaçào de
veículo tipo passeio dcsiinarlo nos Irabiilhos da Câmara Municipal dc Mairuçâo paia o dia 14 de
.Agosiü de 2020 .-is U9:0U liortis, no me.smo loc.il iiiici.ilmente divulgado: Rua Maria .Mia da Silva. Z/N
- Cemr»»- M.ireaçãP - PB. (ntinniaçõcs: lu) iioráiio d.AS 1)8:1)0 as 12:00 lioras dos diasúlcí.v. no relcridü
endereço iclcfone: ̂ 83) 3625-1604.

.Miircaçío - PD, 06 dc Agosto dc 21)20
I.UAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Pregueiru Olieial

PREI-EH ERA MlMCIPAL DE SUME

AATfiO DE .lULGAMENTO DE IMPIJCNAÇÃO AO EDITAL
TOMADA DE PREÇO N". II008/2020

A Picleiliini Municipal de Sumé - I'l5. pw meni de seu iVcgucti-onbaixo trunsorilit. TORNA PÚBLIÇO
que o pedido dc I.AIPUGNAÇÃO AO EDM AL DO J Ü.MADA DE PREÇO N." 0006,2020. icnipesli-
vamentc inlcrpo>iopcla cmprcs.T B K LCONS TREÇI^IK.S LTDA- EPP- CNPJ: 03-372.105/0001-60.
liii iinalisiido ejulgado PROCEDENTE, tonlliniic Ata de Jtiluamciiloconslitnie iiosíiuiomIo Proce.vso.
Considerando a nceessiiiiutc de alteração no Udilal que areia diretamente a elaboração das propostas,
data de abertura da relVndii licitação pievislapar.io dia 07'08.2020ás0X:30 horas, lica adiada para o dia
2-1 OS 202(1. no n>csntfihorárii»inici:ilinente picvisto. Outras infonnações pelo Telefone (83) 3353 - 22"4.

ÇuiDC - PB, 06 dc Agosto dc 2020
DEMITRIUS I.AURF.NT FERREIR-A DA SIl.VA

PHFSmF.NTE

TERMO DE RATÍFrCAÇÃO DE REVOGAÇÃO PROCES.SLAL
PREGÃO PRESENCIAL.SRPV U(IU2I/20t7- F\tS- PM8EX
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00077/2017 - FMS- PVIBEX

A Secretaria dc Saúde da muaicipio dc BaycavPO tnma pública para eonhecimcmo dos itttcrcssadf»
que, nus icriiK» do Aesudâo ACZ-TC 0i046'202ll - Tf bPB c eoin bit.c ciu Nota rccnica cmiiidii
pela ('"miSMãn PertnniK-iiic dc Lielluçào e em sen Paiucet Técnico dc Revogação, fieu RF.vno.ADO c
pTüccdinienlo lieilalúria na rriodaiidiuJe PRLüAO PRLSLNCT.AL SRP N" 00021,'2017 - bM.S • PM-
BEX, <li> lipi) menor prvçn. regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N'' ()Ü(177.'2(II7 - FMS - PMnEX,
ahiclivnndo a realização de RECIISTIIO DE J'REÇ('S. CO.NSiONADO EM ATA. PARA EVENTUAL
CCTNTRAlVMrÀO DE EMPRESAESPECIALIZADAE.M SERVIÇOS DECOi.ETA EM UOMBONA.
TOANSI-ORTH. TRaTASÍENTO E DESTINO FINAL Dü LIXO HOSPITaLAR(A. B c E). KA FOR
MA I-.SI ABlil.liCTDA Pl-.i.AABNT. NOS SERVIÇOS DL SAÚDE, oqiie faz com fulcro no .tri. 4'). da
Lei i cderal ii" 8.666'1Çbí3 pelos motivos oonsiaitie.s luw autos do processo Mais informações poderão
ser obtidas m» Ponalda Jnuispartociada Prefciiurd .Ntuniciral de Boveo.v iimis:. wv.-v. Inivciiv.nb.got.
hf lii.'ii:i-juc<|uiit'v.q ou por c-iiuiil (licitucuiilwyvu.x.íj;giiiail.eoiii!. u [xirlir da pubitciiç.ãu deste aviso.

Bav eux - PU. 3(1 de Julho dc 2'l20.
HALINE LEITE DANTAS COELHO

SECRET.VRIA .MU.MCIIWLDK SAÚDE
niNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE DE B.AYEIJX

PREFEITUR A MUNICIPAL DE B.-\ATUX

GAHINKTE do PKEFf.ri ü

TERMO DE ILYITITCAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N» (IUU(l.|/2U2tl- PMBEX
PROCESSO ADMINISTR ATIVO V U0llW2()20- PMBEN

Com base nus infoniiaçõcicünátanicsMurcIcridii CH .-\M-\DA PÚBLIC.A e cm cumpnmenunios termos
Lei n", 11.947. de IftW. 201». o Decreto tf 7-7;. de 54 07,2012. a R«.'oliiç:lo(CD FNDL nL 26 de
|7 Ü6.2I1I.). combinada com a Kcsnluçnof l),l.M)L tf. 4 dc 1)2 l>42iil5 c alterações posteriores, e a
Lei 8.6t'6.'93. iteolhu p»iivcr da Piociiiudoriii JuiiJiLd. e RATinCO o prcseiile ptiKedimeiil.'. que tem
por ohieto a .AQLTSIÇ.ÀO DE GÊNEROS .ALIMLSTIlTOS DA AíTRIULlTURA FAMILIAR I: DO
EMPREl-NDEDOR FAMILIAR RURAL PARA O .-XTENDIMENTO AO PROCiRAMA N.-ACIONAL

DE ALIMENTAC.ÃO F-SCÜLAR - PNAE. DUR.VMT. O A.NO DF. 2020. NO ÂMBITO DA SECRE
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MI/NICJPAI. DE B.AVF.UX. PB. pcrfuzcado
um >'aliir global dc RS 1.759.482.85 (UM MII.IIÀÜ DUZENTOS E CTNQI.rENTA E NOVE MR.
QUATROCENTOS E.OITENTAF.DCUSRFAIS EOrrENTACENT.-\VO.S).licatidoo(a)romce«lof(a)
ASSfKTAÇÂODOS AGR1CULI0RE.S DA cidade: DE I.JAVEUX-PB, vencedora dos ilensül. 03.59.
13.17.18e 19 pelo valor loial de RS .340.500.001 IK.I:/.ÊNTOS EQUARENTAMIL REAIS), c ficando
o(a) fomcccdortn) COOPER-ATIVA DE PiuSt.IAlJURES t AGRICUI.TORES .AGROPECUÁRIOS DA
PARaIBA, vencedora .los itens 52,03. 04. 05, (16. <17, OX. 59. 10. I I. 14. 15. 16 e 20. pelo valor total
dc RS 919.482.80 (NOVECENTOS E DEZ1-.N0\T: MU. E QU.-VTROCENTOS E OITENTA E DOIS
REAIS E OITENTA CENTAVOS). Portaiilo, ficam convocados os adjudieíiiâriüs para assinatura du
Instrumento (Januntual. nos ien'nos do art 64. cnput. da Lei n". 8.666''93. sob pena de decair ci direita a
conttatJiçàii .sem picjuDo .ias sanções previstas no an. Ht rtcsla lei.

B.vycux - PH. 54 dc Agosio de 2'120
JcITci-son l.ul/ Daiilax tis Silvo

PREFEITO CONSrlTLCION At. KM EXERCÍCIO
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EDIÇÃO EXTRA - 30 DE JULHO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO PROCESSUAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00021/2017 - FMS - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N" 00077/2017 - FMS - PMBEX

ASecretaria de Saúde do município de Bayeux/PB torna público para conhecimento dos
interessados que, nos termos do Acórdão AC2-TC 01046/2020-TCE/PB e com base em Nota

Técnica emitida pela Comissão Permanente de Licitação e em seu Parecer Técnico de
Revogação, fica REVOGADO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 00021/2017 - FMS - PMBEX, do tipo menor preço, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO
N' 00077/2017 - FMS - PMBEX, objetivando a realização de REGISTRO DE PREÇOS,
CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE COLETA EM BOMBONA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DO LIXO

HOSPITALAR (A, B e E), NA FORMA ESTABELECIDA PELA ABNT, NOS SERVIÇOS DE SAÚDE, o que
faz com fulcro no art. 49, da Lei Federal n^ 8.666/1993 pelos motivos constantes nos autos do
processo. Mais informações poderão ser obtidas no Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Bayeux íhtlps://www.baveux.pb.gov.br/licitacoespmbv/) ou por e-mail
(licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 30 de Julho de 2020.

HALINE LEITE DANTAS COELHO

SECRETÁRIA MUNICIPALDE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Tribuna! de Contas do Estado da Paraíba
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 30 de Julho de 2020

DOCUMENTO: 78543/17

SUBCATEGORIA: Licitações

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Bayeux

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Artur Hermogenes da Silva
Dantas / REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE COLETA EM BOMBONA, TRANSPORTE, ...

CANCELAMENTO DE DOCUMENTO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que o documento sob o N° 78543/17 foi
cancelado mediante a seguinte justificativa:

Considerando que o presente processo fora alvo de Mandado de Segurança, impetrado pela
empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 01.568.077/0002-06, o qual tramitou
na 4® Vara Mista de Bayeux-Pb sob o PJE n° 0800319-89.2018.8.15.0751, tendo sido julgado
parcialmente procedente apenas no tocante ao afastamento do subitem 5.3 do Edital;

Considerando que o processo licitatório permanece suspenso até a presente data, em razão do
aguardo da deliberação final do TCE/PB, que só ocorreu na Sessão 2991 da 2® Câmara Ordinária
Remota no último dia 09/06/2020, tendo sido o Acórdão AC2-TC 01046/2020 disponibilizada no
Diário Oficial Eletrônico n° 2469 no dia 19/06/2020, o qual reconheceu a denúncia, julgou
parcialmente procedente em razão da irregularidade da cláusula 5.3 do Edital e expediu
recomendações, conforme cópia da decisão que segue apensa aos autos do presente processo
licitatório;

Considerando que, embora a decisão exarada no Acórdão AC2-TC 01046/2020 não tenha
determinado a anulação do processo licitatório, mas tão somente decidido pelo afastamento da
cláusula 5.3 do Edital, não há mais interesse por parte da administração pública em dar
prosseguimento ao mesmo, devido à perda do seu objeto, ocorrida quando da realização de novo
procedimento licitatório para aquisição do objeto supra, a qual restou exitosa, tendo em vista tratar-
se de serviço essencial, o qual não pode de forma alguma sofrer descontinuidade, tendo em vista
tratar-se de coleta de lixo hospitalar.

Deste modo, os fatos supervenientes acima expostos, bem como a perda do objeto em razão da
realização de novo processo, culminaram na impossibilidade de continuidade do presente processo
licitatório, razão pela qual o mesmo foi revogado.

Por todo exposto, justifica-se e solicita-se o cancelamento do Aviso de Licitação do processos
licitatório em epígrafe.



João Pessoa, 30 de Julho de 2020

■Mfi


